     LEI Nº 4.615 - DE 27 DE JULHO DE 1998

   CONCEDE AUXÍLIO FINANCEIRO AOS CONSELHOS COMUNITÁRIOS DE MAJOR PORTO, PINDAÍBAS, BONSUCESSO DE PATOS, CABRAL, VERTENTES, HORIZONTE ALEGRE E SANTANA DE PATOS, ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º -  Fica o Chefe do Executivo autorizado a conceder aos Conselhos Comunitários de Major Porto, Pindaíbas, Bonsucesso de Patos, Cabral, Vertentes, Horizonte Alegre e Santana de Patos, entidades legalmente constituídas, sem fins lucrativos, sediadas neste Município, ajuda financeira no valor total de R$11.900,00 (onze mil e novecentos reais).


§ 1º - O auxílio ora autorizado se destina a manutenção de suas ambulâncias.


§ 2º - A liberação dos recursos será feita mensalmente e no valor de R$300,00 (trezentos reais) para cada entidade beneficiada, exceto para os conselhos de Vertentes e Horizonte Alegre, que receberão o valor mensal de R$100,00 (cem reais).


§ 3º - As entidades deverão prestar contas dos recursos recebidos, ao Órgão competente, no prazo de 60 (sessenta) dias após o recebimento de cada parcela.


§ 4º - Em casos de interesse público, a Secretaria Municipal de Saúde poderá requisitar as ambulâncias para atendimento à população, ficando assegurado aos conselhos o ressarcimento dos custos.


Art. 2º - Para ocorrer as despesas acima fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de R$11.900,00 (onze mil e novecentos reais) e a utilizar como fonte de recursos a anulação total ou parcial de dotações do vigente Orçamento.


Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário.

 Patos de Minas, 27 de julho de 1998, 108o ano da República e 130o do Município.




Elmiro Alves do Nascimento - PREFEITO MUNICIPAL

